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CONSTITUIÇÃO
DA

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
 DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
 Das Atribuições do Congresso Nacional

.........................................................................................................................................................

Art. 49.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do
País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio,
ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153,
§ 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;
XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição

normativa dos outros Poderes;
XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e

televisão;
XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
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XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área
superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50.  A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas
Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre
assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem
justificação adequada.

* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos

Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar
pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no
"caput" deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento,
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
 DA ORDEM SOCIAL

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

.........................................................................................................................................................

Art. 223.  Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio
da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art.64, §§ 2º e 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no
mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o prazo, depende
de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio
e de quinze para as de televisão.

Art. 224.  Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá,
como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.
 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998.

INSTITUI O SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º  Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
serviço.

§ 1º Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade,
com potência limitada a um máximo de 25 watts ERP e altura do sistema irradiante não
superior a trinta metros.

§ 2º Entende-se por cobertura restrita aquela destinada ao atendimento de
determinada comunidade de um bairro e/ou vila.

Art 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá aos preceitos desta Lei e,
no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, modificada pelo
Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, e demais disposições legais.

Parágrafo único. O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no
art. 223 da Constituição Federal.

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001.

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI NO 9.649, DE 27 DE
MAIO DE 1998, QUE DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E
DOS MINISTÉRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:
...........................................................................................................................................................

Art. 19. O art. 2º da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, passa a vigorar com as
seguintes alterações:

"Art. 2º O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art.
223 da Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos
mandamentos da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e demais disposições
legais.
Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo
previsto no art. 64, §§ 2º e 4º da Constituição, sem apreciação do Congresso
Nacional, o Poder Concedente expedirá autorização de operação, em caráter
provisório, que perdurará até a apreciação do ato de outorga pelo Congresso
Nacional." (NR)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

APROVA O REGULAMENTO DO SERVIÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998,

DECRETA:

Art 1º Fica aprovado, na forma do Anexo a este Decreto, o Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, que com este baixa.

Art 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Luiz Carlos Mendonça de Barros

ANEXO
REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
 DA COMPETÊNCIA

.........................................................................................................................................................

Art. 10.  Compete à ANATEL:
I - designar, em nível nacional, para utilização do RadCom, um único e específico

canal na faixa de freqüências do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada;
II - designar canal alternativo nas regiões onde houver impossibilidade técnica de

uso do canal em nível nacional;
III - certificar os equipamentos de transmissão utilizados no RadCom;
IV - fiscalizar a execução do RadCom, em todo o território nacional, no que disser

respeito ao uso do espectro radioelétrico.

CAPÍTULO IV
 DA AUTORIZAÇÃO

Art. 11.  São competentes para executar o RadCom fundações e associações
comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas,
sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a
executar o Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.
.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
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 DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO

Art. 19.  A autorização para execução do RadCom será formalizada mediante ato do
Ministério das Comunicações, que deverá conter, pelo menos, a denominação da entidade, o
objeto e o prazo da autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo para início da
execução do Serviço.

Art. 20.  O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diário
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua
eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 12 DE JUNHO DE 2002

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve
autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de três anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da
Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do
Processo

Nome da Entidade Localidade/UF

980
53000.0008
65/01

Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Coronel João Sá-BA
Coronel João
Sá/BA

981
53103.0003
04/01

Instituto Educacional e Assistencial Santina Caroca
São José de
Espinharas/PB

982
53700.0012
62/98

Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de
Rio Negro-ACORI

Rio Negro/MS

983
53770.0029
67/98

Associação de Radiodifusão Comunitária Vista Alegre Rio de Janeiro/RJ

984
53670.0023
86/01

Associação Cultural Comunitária Família de Jataí Jataí/GO

985
53000.0022
31/01

União dos Moradores das Ruas Nova e Dom Pedro II Graça Aranha/MA

986
53670.0005
55/98

Sociedade de Desenvolvimento Comunitário e Social do Céu Azul -
SODESCCA

Valparaíso de
Goiás/ GO

987
53800.0000
06/99

Associação da Rádio Comunitária Educativa Cristal FM Corumbiara/RO

988
53640.0017
26/98

Associação Comunitária Alto da Lagoa Pintadas/BA

989
53710.0000
07/01

A Voz de Lagoa Santa - Associação Comunitária Lagoa-Santense de
Assistência Social e Radiodifusão

Lagoa Santa/MG

990
53790.0013
12/01

Associação Rádio Comunitária Nova Trento
Flores da
Cunha/RS

991
53790.0005
45/01

Associação Cultural, Comunitária Auxiliadora, de Progresso Progresso/RS

992
53740.0007
65/99

Associação Comunitária Cultural e Artística Amigos de Tamarana Tamarana/PR

993
53820.0006
97/98

Associação Cultural e Comunitária de Celso Ramos Celso Ramos/SC

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO


